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ATA DE REGISTRO DE I'lil':çOS N' 327/2023 PAriA REGISTRO l)E PREÇOS DE
MEDICAMENI'OS.

Procedimento Licitatório n' 428/2023
I'rcgão Eletrânico n' 110/2023

1. -- 0BJE !.Q.:

1 .1. -- Registro de Preços de Medicanlcntos, nas quantidades e especiHicaçõcs abaixo mencionados

1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irrcajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estância incluído no mesmo todas as despesas e custos, como também os lucros da DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 21.790,25 (Vinte e
Um Mil Setecentos e Noventa Reais e Vinte e Cinco Centavos), para todos os efeitos legais.

2. - !)Ç21.;AÇ:iÍ2..Í}K :Alba!!ÊB.E:5111Â:

2. 1 . -- Os recursos orçameritários para pagamento do olãeto da contratação oriunda deste Registro de \

Prc'ços correrão por conta da seguinte rubrica orçamcntãrta: (\b
N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO I'ROPRIO

nE$1il.:EIKE :m;;mnm'
'+36759871
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3. - coNniCÕES»
E DO FORNECIMENTO

3.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

3.2. A DETENTORA deverá fornecer os incdicamentos solicitados através da Ordem
Fornecimento/ Ofício emitidos pela Secretaria dc Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

de

3.3. -- Os medicamentos devcião scr entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício e
de acordo com as marcas e preços registrados nesta Ata de Registro de I'ruços, respeitando o
prazo de entrega acordado, que é de no máximo 20 dias após o recebimento do empenho.

3.4. -- As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde,
localizado na Rua Alfrcdo Engler, n' 219, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às ll :30 horas e das 13:30
às 15:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (1 9) 3847-1006.

3.5. Os medicamentos a serem entregues deverão estar dcvidtlmente registrados na Anvisa e
apresentar na embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses
contados da data de emissão da nota Hlscal de entrega.

3.6. -- A DETENTORA desta Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento
emitidas até a data do vencimento desta Ata de Rcgistro de Preços.

3.7. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata
de Registro de Preços.

3.8. -- A DETENTORA desta Ata dc Rcgistro dc Preços obriga-sc a substituir e remover, às suas

expensas, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricaçãoqRU

transporte inadequado. '\

3 .9. -- A l)ETENT01{A I'ic8 im D

3.]0. -- As quantidades solicitadas são encontradas através do consumo
multiplicada por doze meses, com um acréscimo de 20%.

mensal do ano anterior,

4.

4.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. 1. .-- A.cada entrega do .item registrado, a empresa vencedora emitirá Nota Fiscal eletrânica (NF-e),
a qual será atestada e rubricada pela secretaria de saúde. A mesma deverá ser encaminhada aos

5. -- CONDICÕES DE PAGABl! !ilN.!.Q.:

RAFAEL 0LIMP10 g131:11bsiç"ó bvn L
CASA/\NHEIRA:32 CHnMHaM'324367S%

43 675 987 1 l:;;i023.ii .22 1 3:T2:s4
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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 -- Centro -- Jaguariúna SI' -- CEP: 13.910-027
Fonc:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.j agua duna.sp.gov.b i'

seguintes endereços eletrânicos: íbrma@Jaguariuna.sp gov.br
saude.medicamcntos@l aguariuna.sp. gov.br

com cópia para

5.2. -- Na nota fiscal eletrõnica (NF-e), (quando da entrega dos medicamentos solicitados deverá conter,
obrigatoriamente: descrição, número do lote e prazo dc validade dos medicamentos, incluindo ainda
número do pregão, número da ata de registro de preços, número da ordem de fornecimento/ ofício e
número do empenho. Também deverá scr indicado na nota fiscal número da Agencia c o número da
conta corrente bancária, a qual serão etétivados os pagamentos.

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mcsino CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. -- O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTOli-A, incidirá correção monetária com base
no IPCA-E, bcm como juros calculados na forma clo artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidcntespró-
ra/a /em/20r/s sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA aprescntará os comprovantcs dc regularidade perante o
FGTS, o INSS(certidão federal) e ajustiça do trabalho(CNDT).

6.-PENALIDAI)ES

6.1. Pela incxecução total ou parcial desta Ata Registro dc Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da falta. nos ternos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 c art. 7' da Lei Federal
n'10.520/2002: \& /

6.1 .1 . -- Advertência, sempre quc forem constatadas inegularidades dc pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTORA concorrido dirctamcnte;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. Moratória dc 1% do valor da inadimplência, por dia de atraso irÜustiHicado em realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o quc poderá ser aplicada a multa por
inexccução e promovido o cancelamento da Ata de registro de Preços;

6.1 .2.2. -- Remuneratória dc até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de ínexecução total
ou parcial do fornecimento ou dc dcscumprimcnto dc qualqi-icr cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivado o cancelamento da Ata Registro dc Preços.

6.1.3. Impedimento do direito dc licitar com o Mtmicípio de Jaguariúna, bem como de com ele
contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1 .4. -- Declaração dc inidoncidadc para licitar c contratar com a Administração Pública

RAFAEL OLIMPIO Digitally signed by RAFAEL
OLIMPIO

CASTAN HEIRA:32 CASTANHnM:324367S987

4367S9871
Date: 2023.1 1 .22 1 3:1 3:48
-03'00'
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6.1 .4.1. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde que
cessados os motivos determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das perlalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à l)ETENTOltA.

6.3 A penalidade de multa poderá scr aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas dc
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr de sanção administrativa, não exibindo o
licitante/acUudicatário de reparar os prquízos que scu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. CANCKLA)tlcHTO l)A ATA DE ltEG]STliO DE PltECOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá scr cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata dc Rcgistro de Preços;

7.1.2. A DETENTOliA não fonnalizar a Ata dccorrcntc do Rcgistro dc Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1 .3. -- A DETENTOjiA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
Preços;

7.1.4 Os preços rcgistrados sc apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5 Houver incxecução total ou parcial do contrato clcconente do Registro de Preços;

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de
Saúde;

7.1.7. -- Ficar constatado que a l)ETENTOjIA perdeu qualquer das condições de habilitação c
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTOliA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-sc
impossibilitada dc cumprir as exigências da ata de rcgistro dc preços, cm função de fato supcrvcniente
decorrente dc caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. -- A solicitação da l)ETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penttlidades previstas neste Edital, caso não aceite\s as razões do pedido.

RAFAEL OLIMplO l:lçl'll!'ia"d bvi
CASTAN H EI RA:3 2 CASTANHFIRA'324 }
436759871

Date: 2023.1 1.22 1 3:

03'00'
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7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

lãlÜ ãHTl:l:Ü :: i:RH :::: :::u
s. - !il111iQ:

IH ll:g EIX):lil$ R l:ll'ü==':;u:;s m:*
9.

9.1 . -- A DETENTORA será a
concerne ao cumprimento da
ou quaisqueroutros
previstas na Legislação
que o seu descumprimcnto
cancelamento da ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de

comprometer a dar a quem quer que
seja, tanto por conta
compensação, vantagens
quanto ao objeto
ser observado,
regulamentada no N'município de Jaguanüna

9.3. -- Se qualquer das partes,
inobscrvância no todo ou em parte,
e/ou de seus Anexos, tal fato não
esses mesmos itens e condições, os quais
houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO G
Ciência e Notificação, conforme
constantes nesta Ata dc Registro dc

9.5. -- Para todos os efeitos legais

procedimentos e
Preço, como se

a) Pregão Eletrõnico n' 110/2023; c
b) Procedimento Licitatório n' 428/2023. $RAFAEL OLIMPIO

Digitally signed by RAFAEL
OLtMPIO

CASTANHEIRA:324 S:Z'IE;; :# :II:I""36759871 -03'00' Pagina 5 de 8
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 1 6 de novembro de 2023

Murta Emília I'cçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

RAFAEL OLIMPIO Digitallysigned by RAFAEL

CASTANHEIRA:32436
OLIMPIO
CASTANHEIRA:32436759871

Date: 2023.11 .22 1 3:1 4:32 -03'00'
759871

ENSl=LTI)A

Rafacl Olímpio Castanheira
RG n' 35.348.360-6 SSI'/SP
CPF/MF n' 324.367.598-71

Testemunhas

Cada Salete de Campos
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município
delaguariüna
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ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO l)E JAGUARIUNA
DETENTOjiA: COMERCIAL ClltUliGICA RIOCLARENSE LTDA

ARP N': 327/2023o de Preços de Medicamentos -- Itens: 07, 31 e 63

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

ll 11:1H;lgX:llh: ; : : '=:===;:'==='E;!;; : :m:: :

iBT=nE=:===i=1:ã= ::11=;:t::=::==::=:::n::T3:1:'. -.
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 16 de novembro de 2023

AUTORIA
Nome: Már( io Gustavo Bernardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONS
Nome: Mana Lmiiia Peçonha dc Oliveira Sirva

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura:
RAFAEL OLIN\PIO O.MP O" n" by RAFAEL

CASTANHnRA:32 S:="u. =#:::ll="
436759871 -03'00'
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Pelo ORGÃO (}!ç!!11Eç!:$11112B:
Nome: Mana Emilia Peçanha de Oliveira Silvo

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela DETEN.[Ql3:6::
Nome Rafael Olímpio Castanheiro
CPF/Ml? n' 324.367.598-71
Cargo: Coordenador de Vendas
E-mail: rafacl.castanlleria@rioclarense.com.br
Telefone: (19) 3522 - 5800

Digitally signed by RAFAEL OLIMPIO
CASTANHEIRA:32436759871

CASTANHEiRA:32436759871 Date: 2023.1 1 .22 1 3:1 5:03 -03'00'

RAFAEL OLIMPIO

Assinatura:

ORDENAD
Nona Mar a do Carmo de Oliveira Pensão

Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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